INDICAÇÃO Nº.....1067.........., DE 2002

                                              Considerando que o  Vereador à Câmara Municipal de Pedreira, Professor João Eduardo Corsi, solicita a adoção de medidas destinadas à construção de uma rotatória na Rodovia SP-95, continuação da Avenida João Beira, em Amparo, que sirva como acesso às Faculdades Integradas deste município;

Considerando que o aludido vereador, também professor na mencionada instituição de ensino, pondera que o local apresenta tráfego intenso, mormente de alunos; 

Considerando que as atuais condições do local colaboram sensivelmente para a ocorrência de acidentes graves;

Considerando, finalmente, que se cuida de vidas humanas;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias à construção de uma rotatória na Rodovia SP-95, continuação da Avenida João Beira, situada no Município de Amparo, que sirva como acesso às Faculdades Integradas de Amparo. 
Sala das Sessões, em
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